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COiúiSSÀO PERMANENTE DE LICTTAÇÔES

DISPDNSA DE LICITAÇÃO O" O2l2022 FMAS

3ó

A Prefeitum Municipal de BoqLiim/SE. por intermedic de sua Comissão Permanenrc de Licitação.
nomcada pela Portaria n" 00412022. dc 03 de janeiro cle 2022- vem apresentar Jusüficatiya de Dispensa de
Licitaçâo para a contrataÉo de cmpresa especializada em Gerenciamento em servidor Mikrotik (RoiúeÍ os)
com soluçôes de Fireqall, Wi-Fi Coorporativo. Controle de Accsso^ Controle dc Banda. Filtros dc Contcútio e
outras regras que. por \/cntura. se façam nccessánas. a fim de garafiir a disponibilidade e quaiidade do Enk de
intemet do órgão contratante. fàzcncio com quc todos os sistemas ce informação do mesmo operem
ininterruptamente.

Para respaldar â sua preterrsào- esra Prefeitura ftrz aos autos do sobredito processo peça
fundamental: Prorcto Básico, pesquisa dc Mercâdo, proposta dc seniços- Soricitação de Dcspesa e
documentaçào juridica e téçnica nccessários daqucla enrurcsa.

O Fundo Municipal dc Assistcncia Social cclcciona. ainda. aos autos. outros clcmcntos- a cxcmplo
da documcntaçào. que sc consiltuL'm no prcccsso em st.

lnstada a sc manifestar, csta (lomissào perÍnanente dc Liciraçào vem aprcsentar justificativa de
dispensa de licitação sub exomine- o quc faz nos scguintes termos:

J t, STI FI CATIvA

A Lei n" 8.666i9i. a,r. 24. lt cjspõe. »r veràls

AÍt. :.1 - L dispensá\,el a licitação:

í.t
II - parr ou',ros sen iços e comprâs de \álor lte l0o/o (dez por ce o) do limile pre\.isto
r.a alinca "a". do inciso ll do adgo anlerior c para a.lieuaçôes. ltos casos previstos lesla
Lei- iesde qu{r nâo se rehrarn a l,aicela: de um mesmo seniço. compü ou âlienâção de
r,'râior vultô que pôss3 ser rcali7âdt de uma só vez: (Redílclla diIll Êcl:r Laj rl.
1)Í+8. d...!i-1gl:

Em segurda. o rnesnro diprúma icgal cstabelccc as condições fornrzus para a composrÇão do
processo de cispensa de licitação (u.r vr do err. 26. perágrafo único, da Lci n" 8.666/93); Ei-las:

I - Razâo da escolha do ibmeccdor ou cxcculante:
2 - justifcatir'a do preço.

sabe-se que estâ Prefeiaura- nor força da sua naturcza juridica. se sujeita ao Esratuto das l-rcitaçõcs
e Contratos, máxinc quando utiliza. recursos provcnÉntes da Faz;nda pública.

Assim. como sc obsorva- a lci quc rcgc as licitaçõcs c contÍatos administrati',os ,,sabclccc critcrios
objetivos para a colrtraçã'o direta E e so5 a óptica desses critérios irtraconstitucionais qus esta Comissão
Perma.nente de Licrlaçào deÍrônstrará a situa;io de dispensa de ticitaçàc que ora se apresenta.

E bern de perceber- tociaria litc i,em sempre é nccessir-rio instau;ar-se um procedir,rinro licjtatório
A rcgm c licitar: no cntlnfo- a Lçi n" 8.ú6ó193 excepciona rrasos cm que usta é tlispcnsávul. iiispelsada ou
inexigivel.

Por fim. não finalmere. ver,crdos os rcquisit o5 para uma contratâSào direia nos moldes
do art 24. [I da Lcr n li 666/9:]" const&ndô-se J f,orltratual est:i dentro do
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mercado. reforçando. destanc- a possibilidadc da dispensa de licitaçào- vejamos. agora. as cond
para a composiçào do processo dc dispensa dc licitaçào:

s fomais

I - Razão da escolha do fornecedor ou executânte - A cscolha da cmprcsa v-MICRo
COMÉRCI0 E SERVIçOS LIDA nõo tbi contingencial. Prende-se ao fato de que ele enquadra-se.
perfcitamentc nos dispositivos tnumerados na Lei de Licitações e Cont,-atos. consoantc o já c\au$ilamente
demonstrado acima, como condiÍto tiní. qur non à contratâÇão dÍeta. E não somente por isso: e experiente.
capacitada e gabaritada parà í.) se.v-iço pretendi<Io, quc e de intcressc público e visando à n:alização do bem
comum. com ampla experiência. possurndo intima relação com o objeto que aqui se pretendc contratar. alcm dc
ser o quc atende melhor os interesses da Administraçào Publica. porque mais completo na oferta dc seniços
scndo- dcsta forma- indiscutivehnente. o rnais indtcado.

2 - .Iustificâtivâ do preço - Cs preços aprcsentados esrâo de acordo côm os pÍeçôs de mercado
conformc pesquisa realizada pelo seror de compras. Ademars, os preços apresentados peios seniços a serern
pÍcstados cncontram-sc dcntro dc parâmctros acciiivcis conformc scn iç<ls antcriorcs forà c ncsta osfcra.

Ex Posislis- entendemos quc a situação aqui descrita coniigr.rra-se hipótese de dispensa de licitaçâô.
como sustentado arteriormente. enscjando a conÍatâçâo diretr! dos seniços da proponente - v_MlcRo
CoMÉRCIo E SERVIÇoS LTDA - scrn o precedenre Processc Licirarório, r,Í vr do arr. ,4. Il, c/c arr. 26. rodos
da Lei n' 8.666/93- em sua atuai rcdação.

Portanto- resia claÍo que. atcndrdos os requisitos postos em Lci, a contntação mediante dispensa de
licitação. mm espeque no art 24- inciso Ir rh Lei n" ti.666/93. pode ser cfetrvada. mesmo comprovada a
viabilidade de competição. haja 

"ista 
o âtendimento de principios consritucionais outros tão imponanres quanto

o da isonomia- alúm do interesse púbtico, fim único ric toda alividade a.dministratila!
RePorrta ôxtremc de dúvidas- portÂnlo. que a situaçào que se nos apÍesenta. confomre aqur

intcnsiva c cscnsivamcntc dcmonstrada c. tipicamcntc. dc Disp;nsa dc Licitação.
Finalmente. porém ,ão menos importantc. diante <ia fuodamen-raçâo fático_juridica. e:

('onsiderando o Pnncípio da publir,:idadc dos atos da Administração púbtica:

Considerando as drspmiçôes da Lei Complementar n' i0l/2000 - Lei de Responsabilida<tc l-iscal.
da Lei complcmenrar no 1-tl/2009 Le: da Transparência e d: Lei n 12.527/z0ll Lei de Acesso à
Informação. Lei Federal n" 12.682?íJ12- dentre outrâs:

Considerctrulo- aintia, a ncctssjdarie do cumprimcnro do principio da publicidade e da transpar-ência
da gestão fiscal. eügidos na constiturçâo Fedcral. nos termos do rnc. XIV. do art. 5". no caput. do art 37- no
art. 220. todos da CF/88. t-ei n' 12 527/201l. Lei Complementar nê 131./091. Lei n" 8.159,'9t c/c as disposições
da MP 2.2.00-212001. aprovac; pclo art.2'da Emenda Ccnstitu.ional Í" 32i20t11e Lei Federal n 12 6tZ/2012.
buscando o apcrfciçoamento c o dusenvolvimcnlo institucional da nunicipalidade. com vistas à nlodemrzação e
efi cientização da administraçâo pÍrblica:

('on'-iderqnd<;. por úrtrrno. que a conrratação de v-vrcRo coMÉRClo E SERVIÇoS LTDA c dc
interesse público e visa a realizaçâo dc bcm comum e essa melhoria se refletini na sociEdade. atra\es da gestão
efetivamente pública. eficrente e transparÇnte e. nesse diapasâo. c-se perrnitido ao admiuistrador afastar-sc da
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licitação- mediarte a relcvâacia do intercssc público. do bem comum e da altivez dos bens tqri os e que
entendemos ser dispensada a licitaçâo

Perfaz a presente dispensa o lalor global dc RS 13.0$,fi) (treze mil e cinquenta reais) ate 3l de
dczcmbro dc 2022. scndo quc as dcspcsas dccorrcnÍcs da prcscntc licitação corcÍão por conta da scguintc
classifi caçâo orçamcntiiria:

DESPESA

FONÍE DE

RECURSO

08.244.006 244! 339040C0CC 15 000000

Ao llustrissimo Senhor Preíêrto Municipal aprecração e posterior ratificaçào desta
Justificativa. após o que devcrá scr publcada na imprensa otlcill, em obediência ao canú do art;sô 26 dâ

\- mesma norma juídica suso aludida

Boquim/SE. 30 de março cic 2C22
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Ratifi co â prcsenre jltstiFcaTiva. Publiquc-se. pÍoyidencie-sc o
contÍoto

Boquir/SE, 3()."(i3l2022

iRIC A OLÍ\EtRÁ S.ANTTJS

Secretaria Municipat de Açâo Sociaj
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